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SONIA RACY

N
o último dia 10, o em-
baixador André Cor-
rêa do Lago divulgou 

sua primeira carta como presi-
dente da COP-30. Nela, ele avi-
sa: “A mudança do clima não 
está mais contida na ciência e 
no  Direito  internacional.  Ela  
chegou à nossa porta, atingin-
do nossos ecossistemas, cida-
des e vidas cotidianas”.

Especialista no  tema,  Cor-
rêa do Lago foi um dos organi-
zadores  da  Rio-92  e  negocia-
dor do governo brasileiro para 
a  adesão  ao  Acordo  de  Paris.  
Ele sabe da importância e do 
momento crucial para o País e 
para  o  mundo.  “Vamos  falar  
do que realmente é importan-
te para o mundo inteiro, que é 
a mudança do clima”, afirma.

Para ele, a agenda do presi-
dente dos Estados Unidos, Do-
nald  Trump,  não  alterou  a  
agenda ambiental de Estados e 
empresas  americanas.  “A  ini-
ciativa privada e os Estados vão 
continuar muito presentes nes-
se tema, mas de maneira dife-
rente”, afirma o presidente da 
COP-30.

A seguir,  os principais tre-
chos da entrevista do embaixa-
dor a Cenários:

O  sr.  recentemente  divul-
gou uma carta como presi-
dente da COP-30 em que fa-
la dos desafios na área am-
biental. O que o mundo po-
de  esperar  da  COP-30  no  
Brasil? 
Acho que eu vou ser o primei-
ro presidente de COP que foi 
negociador de clima antes, por-
que, em geral, os presidentes 
de COP são ministros, ou mi-
nistro das relações exteriores, 
ou ministros do meio ambien-
te, ou da indústria. Então, já é 
uma  situação  um  pouquinho  
diferente. Mas, em razão des-
sa  experiência,  tenho  de  ter  
muito  cuidado  para  não  cair  
na tentação de falar só com os 
convertidos.  Tenho  procura-
do traduzir essas negociações 
para que um grupo muito mais 
amplo de pessoas possa acom-
panhar, se interessar e contri-
buir para a COP. Acho que am-
pliar o interesse e a participa-
ção vai ser uma das chaves pa-
ra que a COP de Belém seja um 
sucesso.

Como  incluir  a  sociedade  
civil  e  os  povos  indígenas  
nesse debate?
Existe  uma  dimensão  formal  
dentro  das  Nações  Unidas  e,  
sobretudo,  da  Convenção  do  
Clima,  de  incluir  observado-
res, ou seja, a sociedade civil e 
também  povos  indígenas.  Já  
existe uma base, mas é um nú

mero bastante limitado. O nos-
so desejo é que essa consulta 
seja  muito  mais  ampla.  Daí,  
um pouco o espírito  da carta 
de  querer  que  todos  partici-
pem. E como é que a gente faz 
essa  maior  participação?  Co-
mo já existem grupos organiza-
dos, é permitir que esses gru-
pos ampliem essas consultas e 
que esses grupos tenham mais 
acesso, e que a negociação seja 
mais transparente. Porque es-
sas negociações, como são só 
os  governos  que  decidem  no  
fim, muitas vezes são opacas. 
Queremos que elas sejam mui-
to mais transparentes.

O sr. acha que a consciên
cia ambiental, hoje, é mais 
ampla  não  só  no  Brasil,  
mas em todo o mundo? 
Acho que sim, mas a interpreta-
ção do que está acontecendo é 
variada. Primeiro, a gente pas-
sou anos avisando que a ciência 
estava  nos  dizendo  que  essas  
coisas  iriam  acontecer.  Muita  
gente  não  acreditou,  inclusive  
algumas  pessoas  achando  que  
ia acontecer muito mais tarde. 
Acabou acontecendo exatamen-

te o contrário, aconteceu muito 
antes. Vários desses fenômenos 
extremos a ciência achava que 
ia acontecer na próxima década 
e acho que, a partir daí, aumen-
tou enormemente a conscienti-
zação. Acho que hoje diminuiu 
muito o negacionismo. 

No caso do governo do pre-
sidente Donald Trump, pa-
rece  que  a  ficha  não  caiu.  
Como lidar com isso?
Há duas dimensões nesse caso. 
Uma é que, realmente, a gente 
não consegue entender muito 
bem quais são os caminhos que 
ele vai tomar. De outro lado, a 
iniciativa privada e os Estados 
vão continuar muito presentes 
nesse tema, mas de maneira di-
ferente.  Estive  recentemente  
nos EUA com empresários que 
me disseram que é preciso pen-
sar  muito  mais  na  frente  do  
que quatro anos para fazer in-
vestimentos,  e  que  não  serão  
interrompidos. As notícias do 
setor privado, de um modo ge-
ral, foram positivas. Então, a es-
timativa é isso, quer dizer, que 
dois terços da economia ameri-
cana fossem como se eles esti-
vessem acompanhando o Acor-
do de Paris, independentemen-
te de o país não estar fazendo.

Como essa posição do go-
verno americano pode afe-
tar a COP? 
Acho muito difícil uma altera-

ção da decisão de sair do Acor-
do de Paris, mas considero que 
pode acontecer que, à medida 
que os apoiadores do presiden-
te  Trump  se  derem  conta  de  
que o combate à mudança do 
clima não é uma ameaça à eco-
nomia  americana  nem  uma  
questão  ideológica,  talvez  ele  
modere muito o tom.

Como  o  sr.  se  aproximou  
do tema meio ambiente?
No momento em que eu saí do 
Brasil, já na minha geração, me 
dei  conta  de  que  o  tema  am-
biente já tinha se tornado extre-
mamente importante e o Brasil 
era visto, de certa forma, como 
um vilão. Isso exigia muito pre-
paro para todos nós, diploma-
tas,  para  podermos  reagir  ao  
que se dizia. Já naquela época, 
a gente se deu conta do quanto 
esse tema era um tema incon-
tornável. Comecei a me interes-
sar porque percebi que esse te-
ma  seria  importante  durante  
toda  minha  vida.  Na  Rio  92  
(conferência da ONU sobre o cli-
ma, em 1992), trabalhei mais na 
organização, mas passei  a me 
interessar muito mais pelo te-
ma. Fui para o exterior e, quan-
do eu  voltei,  em 2000, decidi 
que essa deveria ser a área em 
que  eu  deveria  me  dedicar  
mais.

Qual  a  mensagem  que  a  
COP deve deixar? 
A gente tem de estar bastante 
unido  na  preparação  dessa  
COP. Queremos ter um pacto 
nacional pela COP-30. Porque, 
do ponto de vista econômico, 
há muita coisa positiva que po-
de acontecer para o Brasil, por-
que o Brasil tem a precondição 
de ser um país completamente 
livre em energia. Vamos apro-
veitar essa agenda. A gente não 
deve resistir a ela. Tem de apro-
veitar, porque essa agenda vai 
ajudar o Brasil a se projetar no 
mundo  contemporâneo.  Va-
mos falar do  que realmente é 
importante para o mundo intei-
ro, que é a mudança do clima. l 

‘Estados e empresas 
dos EUA mantêm 
a agenda ambiental’

NA WEB

www.estadao.com.br/

No Facebook, no X, no LinkedIn e no 
YouTube do ‘Estadão’ e no YouTube 
do Banco Safra.

‘Acho que hoje diminuiu muito o negacionismo’, diz Corrêa do Lago
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Presidente da COP-30 diz que 
‘dois terços’ da economia americana 
mantêm a rota mesmo sob Trump

André Corrêa do Lago
Embaixador e presidente da COP-30

Isolamento
Para o presidente da COP-30, 

as investidas de Trump contra 
ações em favor do clima não 

encontram eco nas empresas

CENÁRIOS

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEXTA-FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

Πρεγο ν≡ 054/2025 − ΥΑΣΓ 393003
Ν≡ Προχεσσο: 50600005264202363. Χοmυνιχαmοσ θυε ο εδιταλ δα λιχιταο 
συπραχιταδα, πυβλιχαδα νο DΟΥ δε 20/02/2025, φοι αλτεραδο. Οβϕετο: Χοντραταο δε 
εmπρεσα ου χονσ⌠ρχιο δε εmπρεσασ παρα εξεχυο δοσ σερϖιοσ δε δισπονιβιλιζαο, 
ινσταλαο, οπεραο ε mανυτενο δε εθυιπαmεντοσ ελετρνιχοσ δε χοντρολε 
δε τρ〈φεγο νασ ροδοϖιασ φεδεραισ σοβ χιρχυνσχριο δο Dεπαρταmεντο Ναχιοναλ δε 
Ινφραεστρυτυρα δε Τρανσπορτεσ � DΝΙΤ νοσ Εσταδοσ δο Αχρε, Χεαρ〈, Γοι〈σ, Μαρανηο, 
Μινασ Γεραισ, Περναmβυχο, Πιαυ, Ρονδνια, Σαντα Χαταρινα ε νο Dιστριτο Φεδεραλ. 
Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 7. Νοϖο Εδιταλ: 28/03/2025 δασ 08η00 ◊σ 12η00 ε δασ 
14η00 ◊σ 17η59. Ενδερεο: Σαυν Θυαδρα 3 Βλοχο α − Μεζανινο − Χγχλ, Ασα Νορτε − 
ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/εδιταλ/393003−5−90054−2025. Εντρεγα 
δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 28/03/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα 
δασ Προποστασ: 22/04/2025 ◊σ 10η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Ινφορmα⌡εσ 
Γεραισ: Ο εδιταλ ποδερ〈 σερ οβτιδο πορ mειο δοσ στιοσ: ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.
βρ/χοmπρασ.

ΑΥΡΕΑ DΟΣ ΣΑΝΤΟΣ ΠΕΡΕΙΡΑ
Πρεγοειρα

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΛΤΕΡΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENSAIOS NÃO 
DESTRUTIVOS E INSPEÇÃO - ABENDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE ASSOCIADOS

O Diretor Presidente da Associação Brasileira de Ensaios Não Destrutivos e Inspeção - ABENDE, consoante o disposto 

no artigo 28, do Estatuto Social dessa Associação, CONVOCA os Associados, que estiverem em pleno gozo de seus 
direitos associativos, para participarem da Assembleia Geral de Associados a se realizar de forma REMOTA no dia 29 de 
abril de 2025, às 15h30min em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos associados, ou às 16h00 
horas, com qualquer número de   associados.
A ABENDE disponibilizará aos associados regulares em sua situação associativa os links de acesso e orientações para 

participação e votação nos e-mails cadastrados na forma do § 1º, do artigo 7º, do Estatuto Social da Associação -, para 
a deliberação sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1. Aprovação das Demonstrações Financeiras, Balanço e Prestação de 
Contas de 2024 (demonstrações disponíveis para exame dos associados na sede da Associação); 2. Assuntos Gerais 
de interesse da Associação.

 São Paulo, 26 de março de 2025.
Ricardo Caldeira

Diretor Presidente da Diretoria Estatutária
Associação Brasileira de Ensaios Não Destrutivos e Inspeção - ABENDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 – REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE CAUQ 
FX II PMSP, CAUQ FX III PMSP, CAUQ FX IV PMSP E CAUQ FX V PMSP PARA 
REPARO E RECUPERAÇÃO DE LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO DE ARUJÁ. 
Disputa: dia 10/04/2025 às 10:00 horas. 
Edital(is) através do site www.novobbmnet.com.br e também através do site 
oficial do Município www.prefeituradearuja.sp.gov.br. 
Maiores informações pelo telefone (11) 4652-7609 Departamento de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAMA 
DE OXIGENOTERAPIA. Disputa: dia 15/04/2025 às 10:00 horas. 
Edital(is) através do site www.novobbmnet.com.br e também através do site 
oficial do Município www.prefeituradearuja.sp.gov.br. 
Maiores informações pelo telefone (11) 4652-7609 Departamento de Compras

Prefeitura Municipal de Arujá, 27 de março de 2.025.

Em conformidade com os Estatutos Gerais da Sociedade Brasileira de Psicologia Analítica – SBPA, 

comunicamos a abertura das inscrições do Concurso de Seleção para compor a XVI Turma do 
Curso de Formação de Analistas do Instituto C. G. Jung de São Paulo, que terá início no 

primeiro semestre de 2025. Nesta edição, o Curso é destinado a profissionais médicos e psicólogos 

residentes em São Paulo. As inscrições estarão abertas do dia 01 de abril de 2025 até as 18h00 
do 28 de julho de 2025. A prova da primeira etapa da seleção será realizada das 9h às 13h do 

dia 9 de agosto de 2025, presencialmente na sede da SBPA. Todas as informações sobre os pré-

requisitos para as candidaturas encontram-se disponíveis na Secretaria da Sociedade – Rua Dr. 

Flaquer, 63, Paraíso, tel. (0xx11) 2501-4859 – e, também, em nossa homepage www.sbpa.org.br.

SOCIEDADE BRASILEIRA DE PSICOLOGIA ANALÍTICA

ΧΟΝΗΕ∩ΑΟ
ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ
ΕΣΤΑD℘Ο
Αmαισ τραδιχιοναλ

ε χοmπλετα

χοβερτυρα δο αγρο

σοβ νοϖα

περσπεχτιϖα

>>>

Criação:Uma parceria:

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

Sendas Distribuidora S.A.
CNPJ/MF nº 06.057.223/0001-71 - NIRE 33.300.272.909

Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da Sendas Distribuidora S.A. (“Companhia” e “Acionistas”, respectivamente) 
a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia (“AGOE”), a ser realizada de modo 
exclusivamente digital no dia 25 de abril de 2025, às 11h, nos termos do artigo 5º, §2º, inciso I, e artigo 28, 
§§2º, e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por meio da 
plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”), a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias constantes 
da Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: I. Exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras da 
Companhia, contendo as Notas Explicativas, acompanhadas do Relatório da Administração e das respectivas Contas 
dos Administradores, Relatório e Parecer dos Auditores Independentes, Parecer do Conselho Fiscal e Relatório Anual 
Resumido e Parecer do Comitê de Auditoria Estatutário, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024; II. Destinação do lucro líquido relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 
III. Fixação do número de membros do Conselho de Administração da Companhia para o próximo mandato; IV. Eleição 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia; V. Eleição do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho 
de Administração da Companhia, nos termos do artigo 8º, inciso III do Estatuto Social da Companhia; e VI. Fixação 
do limite global da remuneração anual dos administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 
31 de dezembro de 2025. Em Assembleia Geral Extraordinária: I. Alteração do art. 40, caput e parágrafos 4º e 
seguintes, de modo a complementar as disposições relativas a ofertas públicas de distribuição em caso de 
atingimento de participação societária relevante (poison pill) e suas exceções; II. Alteração do Estatuto Social da 
Companhia, nos termos da Proposta da Administração, para: (a) incluir atividades complementares relacionadas ao 
objeto social da Companhia, voltadas ao agenciamento e intermediação de serviços de comunicação, publicidade em 
geral e propaganda, à comercialização e locação de máquinas e equipamentos relacionados a cobranças, pagamentos 
ou recebimentos em geral, à geração de energia elétrica para consumo próprio ou comercialização, cantinas, padarias, 
confeitarias e comércio de carnes, laticínios e frios, bem como disposições alinhadas as melhores práticas de 
governança sobre o exercício de atividades pela Companhia; (b) atualizar o capital social da Companhia previsto no 
art. 4º, caput, de modo a refletir os aumentos de capital aprovados nas reuniões do Conselho de Administração 
realizadas em 30 de outubro, 18 de novembro e 08 de dezembro de 2023 e 08 de agosto, 07 de novembro 
 e 11 de dezembro de 2024 e 18 de março de 2025; (c) incluir exceção da competência da Assembleia Geral sobre a 
aprovação de operações com partes relacionadas; (d) alterar o número máximo de conselheiros para 7 (sete), o 
mínimo de conselheiros independentes para 1/3 e, em sua maioria, externos para o Conselho de Administração; 
(e) incluir requisitos adicionais para a eleição dos membros do Conselho de Administração, nos termos da lei e alterar 
suas respectivas competências; (f) alterar o requisito para eleição de diretores, de acordo com a lei, e a denominação 
de cargo da Diretoria; (g) prever a aderência do Comitê de Auditoria da Companhia à Resolução CVM nº 23, de 25 de 
fevereiro de 2021; (h) alterar as previsões sobre o levantamento de balanços e demonstrações financeiras para 
declaração de dividendos intermediários, intercalares e juros sobre capital próprio; (i) alterar o prazo de prescrição 
dos dividendos não recebidos ou reclamados, nos termos da lei, e o prazo de pagamento de juros sobre o capital 
próprio declarados; e (j) aprimorar a governança da Companhia; e III. Consolidação do Estatuto Social da Companhia 
em decorrência das alterações deliberadas nos itens I e II acima, se aprovadas. Informações Gerais: A Companhia 
admitirá a participação dos Acionistas mediante: • voto via sistema eletrônico, durante a AGOE; ou • envio de 
boletim de voto a distância (“BVD”) o qual está disponível no site de Relações com Investidores da Companhia 
(https://ri.assai.com.br) e nos sites da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br) e poderá ser encaminhado por meio de seus respectivos agentes de 
custódia (caso prestem esse tipo de serviço), do BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, que é o agente 
escriturador da Companhia (“Agente Escriturador”), do depositário central no qual as ações da Companhia estejam 
depositadas, ou diretamente à Companhia, (exclusivamente por meio da Plataforma Digital), conforme abaixo 
indicado. Nos termos do art. 5º, §4º da Resolução CVM 81, a Companhia esclarece que a AGOE será realizada de modo 
exclusivamente digital, uma vez que essa é a prática adotada pela Companhia para fomentar a participação de seus 
acionistas nas assembleias realizadas nos últimos anos. É importante ressaltar que tais assembleias contaram com 
quórum expressivo de participação de acionistas. Participação na AGOE por meio da Plataforma Digital: Os Acionistas 
que desejarem participar da AGOE por meio da Plataforma Digital, observados os procedimentos descritos na Proposta 
da Administração e Manual de Participação, datada de 25 de março de 2025, para a AGOE pela Companhia (“Proposta 
da Administração e Manual de Participação”), deverão acessar o endereço: https://assembleia.ten.com.br/65991956, 
até o dia 23 de abril de 2025, conforme prazo previsto no artigo 6º, §3º, da Resolução CVM nº 81, preencher o seu 
cadastro e anexar cópias digitalizadas dos seguintes documentos:

Documentos
Pessoa 
Física

Pessoa 
Jurídica

Fundo de 
Investimentos

CPF e documento de identidade com foto do acionista
 ou de seu representante legal (1) X X X

Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e atualizado (2) X X

Documento hábil que comprove a outorga de poderes,
 inclusive de representação, se for o caso (3) X X X

Regulamento consolidado e atualizado do fundo X
(1) Documento de identidade aceitos: RG, RNE ou RNM, CNH, passaporte e carteira de registro profissional oficialmente 
reconhecida; (2) Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; (3) No caso de representação 
por procurador.  Após a análise dos documentos pela Companhia, o Acionista receberá um e-mail no endereço 
utilizado para o cadastro com a confirmação da aprovação ou rejeição justificada do cadastro realizado e, se for o 
caso, orientações de como realizar a regularização do cadastro na Plataforma Digital. Uma vez aprovado o cadastro, 
também estará habilitada a funcionalidade de inclusão da orientação de voto, a qual poderá ser feita até 2 (duas) 
horas antes da realização da AGOE, ou seja, até às 9h do dia 25 de abril de 2025. As orientações sobre acesso à 
Plataforma Digital serão enviadas oportunamente para cada Acionista ou procurador juntamente com a confirmação 
de cadastro individual para acesso à Plataforma Digital. Em caso de aprovação do cadastro participação, visando 
agilizar os trabalhos da AGOE, a Companhia pede aos Acionistas que forem participar da AGOE por meio da Plataforma 
Digital (e que não tenham enviado o BVD) que façam também o registro prévio de sua orientação de voto na 
Plataforma Digital. Ressaltamos que o registro da orientação de voto não dispensa o Acionista de participar 
virtualmente da AGOE para que seus votos sejam devidamente considerados. Participação na AGOE por meio de 
Boletins de Voto a Distância: Nos termos da Resolução CVM 81, os Acionistas que tenham interesse em exercer o seu 
direito de voto por meio de BVD deverão: (a) preencher os BVDs, conforme orientações de preenchimento neles 
constantes; e (b) enviá-los (i) à Companhia, exclusivamente por meio da Plataforma Digital; (ii) ao Agente 
Escriturador; (iii) ao seu respectivo agente de custódia (caso preste esse tipo de serviço), ou (iv) ao depositário 
central no qual as ações da Companhia estejam depositadas, até o dia 21 de abril de 2025 (ou seja, 4 (quatro) dias 
antes da data da AGOE), observadas as instruções constantes da Proposta da Administração e Manual de Participação. 
Os BVDs recebidos após o dia 21 de abril de 2025 não serão considerados. Permanecem à disposição dos Senhores 
Acionistas, na sede social da Companhia, no site de Relações com Investidores da Companhia (www.ri.assai.com.br), 
da Comissão de Valores Mobiliários (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), toda 
documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na AGOE ora convocada, incluindo a Proposta da 
Administração e Manual de Participação e os respectivos BVDs. A Companhia esclarece que, nos termos do artigo 28, 
§§2º e 3º da Resolução CVM 81, caso o Acionista ou seu procurador devidamente constituído participe da AGOE 
através da Plataforma Digital, poderá: (i) simplesmente participar da AGOE, tenha ou não enviado o BVD; ou 
(ii) participar e votar na AGOE, observando-se que, quanto ao Acionista que já tenha enviado o BVD e que, caso 
queira, vote na AGOE, todas as instruções de voto recebidas por meio do BVD serão desconsideradas. Nos termos do 
artigo 5º, inciso I, da Resolução CVM 81, o percentual mínimo de participação no capital votante para requerer a 
adoção do processo de voto múltiplo na eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia é de 5%, 
conforme disposto na Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 70”), 
devendo essa faculdade ser exercida pelos Acionistas em até 48 horas antes da AGOE, nos termos do parágrafo 1º do 
artigo 141 da Lei das S.A. Em atenção ao artigo 5º, inciso I-A, da Resolução CVM 81, o percentual mínimo de 
participação no capital votante necessário ao pedido de instalação do Conselho Fiscal é de 2%, conforme disposto 
na Resolução CVM 70. Informações detalhadas sobre a participação do Acionista diretamente, por seu representante 
legal ou procurador devidamente constituído, bem como as regras e procedimentos para participação e votação a 
distância na AGOE, inclusive orientações para o envio dos BVDs, orientações sobre acesso à Plataforma Digital e 
regras de conduta a serem adotadas na AGOE, constam da Proposta da Administração e Manual de Participação. 
Rio de Janeiro, 25 de março de 2025. Oscar de Paula Bernardes Neto - Presidente do Conselho de Administração.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 2952/2025

Α ΦΦΜ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα Dρ. 

Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ ,  Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο, παρα 

χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα ο φορνεχιmεντο δε ΜΟΝΙΤΟΡ DΕ DΙΑΓΝΟΣΤΙΧΟ 3ΜΠ DΕ 21�, χυϕοσ δεταληεσ εστο 

δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 2955/2025

Α ΦΦΜ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα Dρ. 

Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ ,  Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο, παρα 

χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα ο φορνεχιmεντο δε ΧΑDΕΙΡΑ ΓΙΡΑΤΡΙΑ ΧΟΜ ΒΡΑ∩Ο, χυϕοσ δεταληεσ εστο 

δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

LPS BRASIL - Consultoria de Imóveis S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME 08.078.847/0001-09 - NIRE 35.300.331.494

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025

Ficam os Senhores Acionistas da LPS Brasil - Consultoria de Imóveis S.A. (“Companhia”) 

convocados, nos termos do artigo 124 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada (“Lei das S.A.”), a reunirem-se em assembleia geral ordinária da Companhia (“Assembleia” 

ou “AGO”), a ser realizada, em primeira convocação, em 30 de abril de 2025, às 11:00 horas, de 

forma exclusivamente digital, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Em Assembleia 
Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 

demonstrações financeiras da Companhia, incluindo as notas explicativas, acompanhadas do 

relatório dos auditores independentes e Comitê de Auditoria referentes ao exercício social encerrado 

em 31 de dezembro de 2024; (ii) proposta da administração sobre a destinação do resultado da 

Companhia apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) fixar o limite 

de valor da remuneração global anual dos administradores para o exercício de 2025. Informações 
Gerais: Nos termos do artigo 126, da Lei das S.A., para participar da AGO, os acionistas ou seus 

representantes legais deverão apresentar à Companhia: (a) documento de identidade (Carteira de 

Identidade Registro Geral - RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de 

identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos 

da administração pública, desde que contenham foto de seu titular e atos societários pertinentes 

que comprovem a representação legal, quando for o caso; (b) comprovante expedido pela 

instituição financeira prestadora dos serviços de escrituração das ações da Companhia; (c) cópia 

do instrumento de outorga de poderes de representação com firma reconhecida em cartório; e/ou 

(d) relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato 

contendo a respectiva participação acionária, emitido pela instituição competente. O representante 

do acionista pessoa jurídica deverá apresentar os seguintes documentos, devidamente registrados 

no órgão competente: (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador 

que (b.i) comparecer à AGO como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) outorgar procuração 

para que terceiro represente acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de investimento, a 

representação dos cotistas na AGO caberá à instituição administradora ou gestora, observado o 

disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes para exercício do direito 

de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou 

gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 

administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 

competente (caso o regulamento não contemple a política de voto do fundo, apresentar também o 

formulário de informações complementares ou documento equivalente). Para participação por meio 

de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 01 (um) 

ano, nos termos do artigo 126, §1°, da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, § 1° e 

§ 2°, da Lei n° 10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração deverá conter a indicação do lugar onde 

foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a 

designação e a extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante 

ou, alternativamente, com assinatura digital. As pessoas naturais acionistas da Companhia 

somente poderão ser representadas na AGO por procurador que seja acionista, administrador da 

Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, §1°, da Lei das 

S.A. As pessoas jurídicas acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador 

constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código 

Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado. 

Os documentos dos acionistas expedidos no exterior devem conter reconhecimento das firmas dos 

signatários por tabelião público, ser apostilados ou, caso o país de emissão do documento não seja 

signatário da Convenção de Haia (Convenção da Apostila), legalizados em Consulado Brasileiro, 

traduzidos por tradutor juramentado matriculado na Junta Comercial, e registrados no Registro de 

Títulos e Documentos, nos termos da legislação em vigor. Não haverá a possibilidade de comparecer 

fisicamente à Assembleia, uma vez que será realizada exclusivamente de modo digital. A Companhia 

solicita o envio dos documentos necessários para participação na AGO com, no mínimo, 02 (dois) 

dias de antecedência, ou seja, até às 11:00 do dia 28 de abril de 2025, para o e-mail ri@lopes.com.

br. A Companhia admite procurações outorgadas por Acionistas, por meio eletrônico, desde que seja 

assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (“ICP-Brasil”), ou assinatura eletrônica certificada por 

outros meios que comprovem a autoria e integridade do documento e dos signatários. Participação 
via Plataforma Digital: Para participação na Assembleia, os acionistas ou seus representantes legais 

ou procuradores deverão enviar e-mail para o endereço eletrônico ri@lopes.com.br, até às 11:00 do 

dia 28 de abril de 2025, solicitando a participação e acompanhado da documentação necessária 

para a participação virtual. Aqueles que não enviarem a solicitação e a documentação necessária 

para a participação virtual no prazo estipulado não poderão participar da Assembleia. A solicitação 

de participação deverá vir acompanhada da identificação do acionista ou representante legal ou 

procurador constituído, além do telefone de contato e e-mail do participante da Assembleia para o 

qual a Companhia deverá enviar o link de acesso à Assembleia, acompanhada da documentação 

descrita no campo “Informações Gerais” deste Edital de Convocação. Após o recebimento da 

solicitação acompanhada dos documentos necessários para participação na Assembleia, no prazo 

e nas condições apresentadas acima, a Companhia enviará ao endereço de e-mail indicado no 

pedido de solicitação de participação à Assembleia, o link de acesso à plataforma eletrônica em 

que será realizada a Assembleia aos acionistas ou seus representantes legais ou procuradores. O 

link a ser enviado pela Companhia será pessoal e intransferível, não podendo ser compartilhado. 

Caso o acionista não receba o link de acesso, deverá entrar em contato com o Departamento de 

Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@lopes.com.br, com até, no máximo, duas horas 

de antecedência do horário de início da Assembleia. A Companhia não se responsabilizará por 

qualquer problema operacional ou de conexão que o participante venha a enfrentar, bem como por 

qualquer outro evento ou situação que não esteja sob o controle da Companhia que possa dificultar 

ou impossibilitar a sua participação na Assembleia. Participação por Boletim de Voto a Distância: 
Os acionistas poderão exercer o direito de voto por meio do preenchimento e envio do boletim de 

voto a distância por seus respectivos agentes de custódia ou diretamente à Companhia, sendo que, 

no segundo caso, o boletim preenchido deverá ser recebido pela Companhia até 4 (quatro) dias 

antes da data da AGO, ou seja, até 26 de abril de 2025 (inclusive). Os boletins de voto a distância 

serão disponibilizados pela Companhia na página da CVM e da B3, contendo as instruções para 

o preenchimento e a documentação exigida. Eventuais esclarecimentos adicionais poderão ser 

solicitados por meio (i) do telefone +55 (11) 3067-0324 ou (ii) do e-mail ri@lopes.com.br.

São Paulo, 25 de março de 2025.

LPS BRASIL - CONSULTORIA DE IMÓVEIS S.A.
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